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SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE, CNPJ n.73.471.989/0007-80, neste ato representado(a) por
seu Diretor, S(a). NICOLE CARVALHO GOULART;

SENAT SERVTCO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, CNPJ N.73.471.963/0007-32,
neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). NICOLE CARVALHO GOULART;

E

SINDICATO DOS TRAB.EM ENT.CULTURAIS, REC.DE ASSIST.SOCIAL,DE OR.E F.PROF.DA CIDADE DE

LONDRINA/PR-SENALBA-LONDRINA, CNPJ n. 03.045.493/0001-74, neste ato representado(a) por seu
Presidente, S(a). VILSON VIEIRA DE MELO;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE
nas cláusulas seguintes:

, estipulando as condições de trabalho previstas

GLÁUSULA PRIMEIRA. vlGÊNClA E

As partes fixam a vigência do presente no período de 01o de maio de 2025 a
30 de abril de 2026 e a data-base da categoria

CLÁUSU LA SEGUNDA . ABRANGÊNCh

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
caiegoria(s) Profissional dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas e de Assistência
Socú;, de'Orientação e Formação Profissional, do Plano da C}{TEEG, com abrangência tenitorial em

Abatiá/PR, Alvoraáa do Su!/PR, AndiríPR, Apucarana/PR, Arapongas/PR, ArapuíPR, Assaí/PR,
Bandeirantes/PR, Barra do Jacaré/PR, Bela Msta do Paraíso/PR, Borrazópolis/PR, Gafeara/PR,

Galifórnia/PR, iambará/PR, Cambé/PR, Cambira/PR, Carlópolis/PR, Gentenário do Sul/PR,
Gongonhinhas/PR, Gonselheiro ÍtlairincUPR, Gomélio Procópio/PR" Cruzmaltina/PR, Curiúva/PR,
FaxiãaUPR, Figueira/PR, Florestópotis/PR, Guapirama/PR, Guaraci/PR, lbaiti/P& lblporãlPR,
Itambaracá/PR, IvaiporãlPR, Jaboti/PR, Jacarezinho/PR, JaguapitáilPR, Jandaia do Sul/PR, Japlra/PR'
Jardim Alegre/PR, iataizinho/PR, Joaquim Távora/PR, Jundiaí do Sul/PR, Kaloré/PR, Leópolis/PR'
Lidianópoliã/pn, LondrinalPR, Lunardetli/PR, Lupionópotis/PR, Marilândia do SullPR, Marumbi/PR,

Mauá àa Serra/PR, Miraselva/PR, Nova América da Colina/PR, Nova Fátima/PR, Nova Santa

BárbaraIPR, Pinhalão/PR, Pitangueirae/PR, Poreeatu/PR, Prado Ferreira/PR, Primeiro de Maio/PR,

euatiguíPR, Rancho Alegre/ÉR, Ribeirão ClaroIPR, Ribeirão do PinhallPR, Rio Bom/PR,

Rotânãia/pn, SaUauUia/PR, §aho do ltararé/PR, Santa Amélia/PR, Santa Cecília do Pavão/PR, Santa

Mariana/PR, Santana do ttararé/PR, Santo Antônio da PlatinalPR, Santo Antônio do Paraíso/PR, São

Jerônimo da Serra/PR, São José da Boa VistaíPR, São Sebastião da Amoreira/PR, Sapopema/PR,

Sertaneja/PR, Sertandpolis/PR, Siqueira Campos/PR, Tamarana/PR, Tomazina/PR, Uraí/PR e

Wenceslau BrazlPR.

SAI-ARIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLAUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL
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As partes Íixam que, a partir do dia 10 de maio de 2025, o piso salarial, da categoria proÍissional abrangida pelo
presente instrumento coletivo, será no valor de R$2.057,59 (dois mÍl e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove
centavos).

Parágrafo Primeiro - O piso salarial assegurado compreende a soma dos valores de salário percebidos em ambas
as entidades.

Parágrafo Segundo - O piso salarial mensal estabelecido corresponde a 220 (duzentos e vínte) horas e a jornada

diária de I (oito) horas e/ou 44 (quarenta e quatro) semanais, assim como a jornada de trabalho 12x36.

REAJ USTES/CORREçÕES SALARIAIS

CLAUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

O SEST e o SENAT concederáo aos seus empregados, a partir do dia 10 (primeiro) de maio de 2025 reajuste
salarial no percentual de 6,32% (seis vírgula trinta e dois por cento), incidente sobre os salários praticados e

constantes da folha de pagamento do mês de abril de 2025.

Parágrafo primeiro - Serão compensados todos os aumentos e antecipaçóes concedidos espontaneamente ou

através de acordos, dissídios, adendos e os deconenês'dê Leis. Não haverá reajuste sobre diferenças salariais
advindas de períodos anteriores;

Parágrafo segundo - As diferenças salariais referentes a,maio de 2025 serão pagas, de uma única vez, juntamente

com a folha de pagamento da competência de junho dei?O2s;

Parágrafo terceiro - Ocorrendo a assinatura e arquivamento, na Superintendência Regional do Trabalho, do
presente acordo, após o fechamento da folha de pagamento da competência de junho/2025, as diferenças

ieferentes ao período serão pagas juntamente com a folha de jutho/2025, até o 5o dia útil do mês de agosto/2025.

PAGAMENTO DE SALARIO - FORMAS E PRAZOS

CúUSULA QUINTA - DO DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO

O pagamento do salário será feíto mediante recibo, fomecendo-se cópia ao empregado, com a identificação das
gniiOãOes e no qual constará a remuneração, com discriminação das parcelas, a q,rarrtia líquida paga e os

descontos efetuad'os, inclusive para Previdência Social, e o valor correspondente ao FGTS. O pagamento poderá

ser feito através de depósito bancário, na conta conente de cada empregado, servindo a guia de depósito como

comprovante do pagamento.

CLAUSULA SEXTA - DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO
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ParágraÍo únlco - Quando o êmpréstimo for Íeito por instituiÇáo financeira credenciada, será aplicável o disposto na
Lêi n" 10.820/2003.

cúusULA SÉTIMA. DO ADIANTAMENTO DO í3" SAúRIO

Poderá ser concedida antecipaÉo de 50% (cinquenta por cento) do í3o salário por ocasiáo das ÍéÍias do
empregado, desde que por elê rêquerida com até 30 (trinta) dias de antecedência, com aprovação pelo empregador
e desde que haja disponibilidade orçamentária,

OUTROS ADICIONAIS

cúusuLA otrAvA. Dos ADtcloNAls

Aos empregados que lrabalham em locais insalubres ou perigosos, atestados por laudo técnico oÍicial, será devido o

adicional de insalubridade ou periculosidade, nos termos da lei.

Parágrafo único - No caso dos dentistas, o adicional de insalubridade teÉ poÍ base de cálculo o salário estipulado
na Lei no 3.999/61, correspondente a 03 (três) salários mínimos'

O SEST e o SENAT concederáo aos seus empregados, que trabalhem em jomada a partir de 6 (seis) horas diárias,

a partir do dia 1o de maio de 2025, vale-reÍeiÉo ou alimentação no valor de R$40,00 (quarenta reais);

parágraÍo primeiro - O vale'reÍeição/alimentaçáo será concedido em quantidade coÍÍesPondente a 24 (vinte e

quatro)dias.

GRATTFICAçÓES, lOtClONAtS, AUXíLrcS E OUTROS
l3OSAúRIO

parágrafo quaÍto - para os efeitos desta Cláusula, aos empregados contratados nas duas Entidades, a ioÍnada
diáriJserá a soma das jomadas estabelecidas para o SEST e para o SENAT;

3n3

Ficam as Entidades autorizadas a proceder ao desconto em folha de pagamento, desde que expressamente
autorizado pelo emprêgado, de despesas originárias de convênios com empresas terceiras, que tragam vantagens
aos empregados, limitado a 30% (trinta por cento) do salário bruto,

AUXILIO ALIMENTAçÃO

cúUsULA NONA. DO VALE REFEIçÁO / ALIMENTAçÁO

parágraío segundo - Fica estabelecido que durante a vigência do presente instrumento coletivo, o trabalhador

arcarã com a quantia de R$1,00 (um real) por mês, cujo valor será descontado em folha de pagamento.

parágraío terceiro - O benefício será concedido nas Íérias, ficando assegurado ao empregado o recebimento de

valeirefeiçáo/alimentaçáo em número conespondente a 24 (vinte e quatro) dias.
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Parágrafo quinto - O benefício, de caráler indenizatório, será concedido através do PAT - Programa de
Alimentação do Trabalhado( ê não integra a remuneração dos trabalhadores para nenhum efeito legal;

Parágraío sexto - PaÍa que o benefício não seja concedido duplamente, os empregados que trabalharem nas duas
Entidades, ou seja, no SEST e no SENAT, deveÉo íazer opúo por recebeÍ o bênêÍício em apenas uma delas;

Parágrafo sétimo - O vale refeição/alimentação será entregue no início de cada mês;

Parágrafo oitavo - Eventuais diÍerençâs de valor do vale-reÍeiçâo/alimentação do mês de maio/2025 e junhol2o2S

serão quitadas na folha do mês de.julho/2025 e poderão ser pagas até o 5o dia útil do mês de agosto/2025;

Parágrafo nono - Ocorrendo a assinatura e arquivamento, na Superintendência Regional do Trabalho, do presente

acordo, após o fechamento da Íolha de pagamento da competência de iunhol20?s, as diferenças reÍerentes ao
período serão pagas juntamente com a folha de agosto/2025, até o 50 dia útil do mês de setembro/202S.

AUXILIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA. DO VALE TRANSPORTE

O SEST e o SENAT fomecerão vale transporte aos seus empregados, conforme previsto em lei, praticando-se os
descontos permitidos na legislação pertinente.

Parágrafo único - Para os empregados que prestam serviços para o SEST e para o SENAT, o benefício será
concedido somênle por uma das Entidadês.

AUXíLIO SAÚDE

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. AUXíLIO SAÚDE DO TRABALHADOR

Os sâÍvigos relâcionados à saúde do empregado, estÍitamente aqueles oÍerecidos e realizados pelâs Unidades

Operacionais do SEST, serão fomecidos gratuitamente para os empregados do SEST e/ou do SENAT.

Parágrafo pÍimeiro . Aos dependentes lêgais do empÍêgado, devidamente comprovados, o benefício da gratuidadê

é concedidô para grande parte dos sarviços prestados e apênas para serviços de média ê alta complexidades será

devido o pagamento de taxa para rcalizaçáo desses serviços, sendo esle grau de complexidade e a tabela desses

serviços disponibilizados no site do SEST SENAT;

parágrafo segundo - Os serviços de laboratório e os demais realizados por terceiros poderão ser cobrâdos do

empãgado, pãlo mesmo valor pago pelo SEST a estes proíssionais, pela execução dos serviços prestados a ele ou

aos seus dependentes, mediante desconto na folha de pagamento do mês em que o serviço for feito ou como

acordado com a direÉo da Unidade.

AUXíLIO MORTE/FUNERAL

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO AUXILIO FUNERAL

pelo Íalecimento de empregado que oconer no período de vigência deste Acordo Coletivo será pago ao cônluge

e/ou aos seus dependentés como um todo, pelo SEST ou pelo SENAT, um auxílio financeiro, no valor de
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ParágraÍo primeiro - O auxílio funeral seÉ concedido mediante a apresentação do atestado de óbito e será pago
juntamente com as verbas rescisórias.

Paágíaío sêgundo - benefício será concedido apenas por uma das Entidades, SEST ou SENAT, ainda que o
empregado Íalecido tenha tido vÍnculo com ambas as entidades.

AUXíLP MATERNIDADE

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA. Do AUxíLIo NATALIDADE

O SESÍ ê o SENAT concedeÍáo aos seus empregados, auxílio natalidade, no valor de R$765,37 (setecentos e
sêssonta e cinco rsaís e trinta e sete centavos), a cada nascimênto ou adogão de Íilho clmprovado mediante
certidáo de nascimento ou ds adoção.

PaÉgraÍo único - Para que o benefício não seja concedido duplâmente, os empregados que trabalharem nas duas
Entidades, ou seja, no SEST e no SENAT, receberão o beneÍício apenas de uma delas.

EMPRÉSflMOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . ADIANTAMENTo coM PARCELATENTo DE sALÁRIo QUANDo Do
USUFRUTO DE FÉRIAS

Poderá ser concedida ao empregado, quando do retomo das férias, a antecipaÉo do valor conespondenle a 1 (um)
salário do cargo que ocupa, quanüa que será descontada em 3 (três) parcelas consecutivas, a partir do mês
subsequente ao término do gozo das Íériãs, desde que por ele requêrido, com aprovaÉo pelo empregador e desde
que haja disponibilidade orçamêntárie.

RELAçÕES DE TRABALHO - CONDIçÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA Ao EMPREGADo EM vIA DE APoSENTADoRIA

Fica garantida a êstabilidade no emprego aos empregados que possuÍrem, no mÍnimo, 05 (cinco) anos na mesma
Entidade e que comprovadamente estiverem a um período máximo de 12 (dozel meses da aquisiçáo do direito à
aposentadoria por tempo de contribuígão integral, por idade, ou especial, a que oc€rrer primeiro.
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R$4.592,75 (guatro mil quinhentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos), para as despesas do fune[al.

Parágrafo Primeiro - Fica assegurada a garantia de emprego durante o período que fayan para a aquisição do
direito, salvo se cometer Íalta grave ou no cÍtso de encenamento das Entidades.

ParágraÍo sêgundo - Deverá o empregado, com o termo de contagem de tempo de serviço expedida pelo INSS,
comunicar à sua unidade do SEST e/ou do SENAT, por escdto e medianle protocolo, que se encontra na condiçáo
provista no caput desta dáusulâ. Esta comunicaÉo dêverá sê dar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados
do dia da aquisiÇão do direito mencionado sob pena de decadência-

OUTRÂS NORMAS DE PESSOAL
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA. SUBSTITUçÁo NÃo EVENTUAL DE FUÍIIçÃO

Nas substituições de funções de empregados que ocoram por guahuêr motivo e que sejam superiores a 60
(sossenta) dias, será garantido ao empregado substituto igual salário percebido pelo substituido, se estê for
supeíor.

Parágraío Único - O substitulo retomará ao sêu cargo anterior e nas mêsmas condiçÕes quando o substituído
reassumir as suas funções.

cúusuLA DÉclÍt A sÉTtMA - Dos cARGos DE coNFtANçA

São considerados como cargo de conÍiança, à luz do presente pãcÍo noÍmativo, os Diretores e Gerentes,
Coordenadores de Administração e Finanças, Coordenadores de Desenvolvimento ProÍissional, Coordenadores de
PromoÉo Social das Unidades Operacionais e os Líderes de Equipe nas Unidades Operacionais do tipo D e DN,
que ocupam os cargos de Técnico de FormaÉo ProÍissional e Técnico de Promoção Social.

Parágrafo primeiro - Os Diretores, Gerenies e Coordenadores recêbêm sâlário diíerenciado dos demais
emPregados das Unidades Operacionais, já contemplando a gratmcação prevista no parágrafo único do art. 62 da
CLT;

Parágrafo segundo - Os Líderes dê Equipe nas Unidades Operâcionais do tipo D e DN faÉo lus a um adicional de
função mensal de 15% (quinze por c€nlo) do valoÍ do salário equivalente âo nível I da cl,ÍÍeira, enquanto durar a
função de confiança.

JORNADA DE TRABALHO - DURAçÃO, DISTRIBUçÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAçÃO'REDUçÃO DE JORNADA

GLÁUSULA DÉCIMA o]TAvA - DAJoRNADA DE TRABALHo 12 x 36

Fica Íacultada às Entidades a adoçáo do rêgime de trabalho de 12x3ô (doze horas da trabalho por tÍinta e seis de
descanso), sendo que não serão consideradas como extÍas o labor após a oitava hora diáriâ e o trabalho nos dias
de domingo, considerando o período de descanso já concedido.

GoMPENSAçÂO DE JORNADA

CúUSULA DÉCIÍI,A NoNA. DA coMPENSAçÁo DE JoRNADA

O SEST e o SENAT ficam autorizados, com base no Parágrafo Segundo, do artigo 59, da ConsolidaÉo das Leis do
Trabalho, a compensar as horas extraordinárias, de modo que o aumento ou â reduçáo em um dia seja compensado
em outro dia, assim como o trabalho em dia de folga ou Íeriado. O banco de horas será composto no sistema de
débito e crédito, isto é, o empregado poderá entrar em débito para atender necessidades pessoais ou da entidade
ou em crédito para atender necessidades da entidade.
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Paágrafo pÍimeiÍo - As compensagões previstas nesta Cláusula, das horas extraordinárias laboÍadas em dias
úteis, deveÍáo oconer dento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do mês subsequente ao da
ocorrência, em data a ser acordada ente o empregado e a administÍação da Entidade, na proporÇão de uma por
uma e, caso isso não ocona, o empregado deverá receber as horas de que seia credo( mm adicional de 50%
(cinquenta por cento);
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Parágrafo segundo - As horas trabalhadas pelos empregados, esporadicamente em dias destinados ao repouso
semanal remunerado, dentro da necessidade do serviço, quando da realização de eventos como os dias temáticos
;'Dia Mundial da Saúde" - e as laboradas nos feriados, seráo compensadas em outro dia, na razáo de 2 (duas)
horas de descanso para cada hora trabalhada, também no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do
mês subsequente ao do trabalho extra, em data a ser acordada entre o empregado e a administraçáo da Entidade.
Não havendo a compensação dentro do prazo, o empregado receberá as horas trabalhadas de que seja credor, com
o adicional de 100% (cem por cento), exceto para os que laboram najornada 12x36 horas;

Parágrafo terceiro - Nas unidades que funcionam nos Íinais de semana e havendo necessidade da prestação de
serviços aos domingos e feriados, pela função desempenhada pelo empregado, como no caso dos ínstrutores,
promotores de esporte e lazer, salva-vidas, auxíliares de serviços gerais, deverá ser feita escala de trabalho mensal,
não se aplicando o disposto na presente Cláusula, ou seja, o trabalho nestes dias será normal e náo considerado
para Íins de compensação, Íicando, porém, assegurado, a cada empregado, uma folga semanal e, pelo menos, uma
vez por mês, folga no dia de domingo, exceto para os que laborem na jomada 12x36 horas. Se a jomada, nestes
dias, extrapolar as 08 (oito) horas diárias, o exoesso será compensado ou pago com o percentual de 50% (cinquenta
por cento);

Parágrafo quarto - Fica facultada a prorrogação da jornada de segunda a sexta- íeira para compensar a carga
horária do sábado, exceto para os que laboram na jomada 12x36 horas;

Parágrafo quinto - Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por iniciativa do empregadol havendo crédito de
horas extras em favor do empregado este receberá no Termo de Rescisão o valor conespondente com os
respectivos adicionais e, havendo horas em débito estas serão perdoadas pelo empregador;

Parágrafo sexto- O regime de compensaçáo de horas, ora pactuado, é válido inclusive em atividades insalubres,
independente da licença prévia a que se refere o artigo 60 da Consolidação das Leis do Trabalho;

Parágrafo sétimo - A jomada semanal, para os empregados contratados pelas duas Entidades, será a soma das
jornadas contratadas para o SEST e para o SENAT;

Parágrafo oitavo - Aos empregados das Unidades Operacionais que prestarem serviços para o SEST e para o
SENAT durante a mesma jomada de trabalho, não se araçtenzará a coexistência de mais de um contrato de
trabalho, por se tratar do mesmo grupo econômico, nos termos da Súmula 129, do Tribunal Superior do Trabalho;

Parágrafo nono - O SEST e o SENAT poderáo adotar mecanismo eletrônico alternativo para o registro e controle
de horário de seus empregados, conÍorme disposto na Portaria MTP 671, deO8l11l2O21.

CLÁUSULAUGÉSIMA. TRABALHO EXTERNO COM REGIME DE JORNADAABONADA

A participação em atividades extemas a serviço do SEST SENAT, induindo viagens entre cidades, Estados ou para

o exterior, estará isenta de controle de jomada, sendo abonado todo o período de trabalho externo para todos os
efeitos legais.

Parágrafo primeiro - O empregado receberá, nos termos das normas intemas vigentes, o custeio integral de
passãgens, deslocamentos e diárias necessários à realização da viagem, assegurando-se a adequada cobertura
das despesas relacionadas ao cumprimento da missão institucional.
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Parágrafo segundo- Caso o empregado não crncrrde com os termos estabelecidos para a realização do trabalho
extemo ou da viagem, deverá manifestar Íormalmente sua oposiçáo ao geslor imediato, de Íorma justiÍicada no
momento da sua convocação, para que seja avaliada a necessidade de ajustes ou evenfual substituição.

FALTAS,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA . DO ABONO DE FALTA POR iIOTIVO DE DOENçA

As faltas para acompanhamento médico de filhos até 16 (dezesseis) anos, Íilhos PcD - Pessoa com Deficiência de
qualquer idade e pâis âcima de 60 (sessenta) anos, desde que devidamente @mprovadas no prazo de 72h (setenta
e duas horas) da data de emissão do atestado ou declaraçáo de comparecimento passado pelo proÍissional que
prestou assistência, ssráo abonadas pela Entidade sempre que não ultrapassar ao montante de 48 (quarenta e oito)
horas no período de 12 (doze) meses de trabalho.

Parágrafo único - Será peÍmitido o abono de faltas de ate 3 (úês) dias, em âda 12 (doze) meses de trabalho, em
caso de realizaÉo de exames preventivos de câncer devidamente comprovada.

OUTRAS DISPOSIçÔES SOBRE JORNADA

CúUSULA uGÉSIMA SEGUNDA . DA FLEXIBILIZAçÃO DA JORNADA

Considerando a necessidade de realização de serviços no horário notumo e nos íinais de semana, poderáo os

trabalhadores das Entidades trabalhar em iomada flexívê!, nos finais de semana (sabados e domingos), desde que

obedecida à.lornada diária, semãnal, o intervalo entre uma jomada e outÍa de '11 (onze) horas, o repouso semanal
rêmunerado, sendo que, uma vez por mês deverá recair em dia de domingo e, quando necessáÍio, o trabalho nos

Íinais de semana, as horas trabalhadas seráo compensadas na razão de uma por uma, ou seja, o descanso
semanal remunerado do dia de domingo será concedido, de segunda a sexta-feira, assim como as horas

excedentes dos sábados trabalhados seÉo compensadas nos prazos e como previsto na Cláusula da

CompensaÉo de Jomada do presente instrumento.

Parágrafo primeiÍo - Fica autorizada a contÍatação de novos empregados hoÍistas para a função de instrutor,

devendo o valor da hora ser calculado mm base no salário mensal do confatado, para a mesmâ função, sendo que

o pagamento das horas trabalhadas acrescidas do descanso semanal Íemunerado será eÍetuado mênsalmente.

PaÉgraÍo segundo - As partes estabelêcem que o sistêma de Ílexibilizaçáo da jomada não implica adicional

decoÉente di jornada ora pactuada, Íicando descaracterizado o re@nhecimento de tumos inintenuptos de

Íevezamenlo.

cúusuLA vrcÉslMA TERCEIRA - suBsrlrulçÃo Dos PoRTElRos

parágrafo únlco - O período de jomada especial de 12X:'l,2 em substituição a oulro empÍegado, não poderá ser

superior a 5 (cinco) dias por mês.

cúUsULA VIGÉSIIIIA QUARTA . DA CONTRATAçÃO DOS INSTRUTORES

hüpsJ^M,vw3.mte.govbr/sistemaímediadoÍ/Resumo/Resumovisualazar?nrsolicitacâo=MR031889/2025 8t13

Oconendo necessidade de empregado com a função de porteiro, na.iomada 12X36, substituir o posto dê trabalho

de outro empregado, poderá oconér a jomada especiâl 12X12, que poderá sêr compensada em outro dia de labor'

conÍoÍme as normas de compensação de horas.
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Fica autorizada a contrataçâo de instrutores horistas, devendo o valor da hora a ser calculado com base no salário
mensal, para a mesma função, sendo que o pagamento das horas trabalhadas acrescidas do descanso semanal
remunerado será efetuado mensalmente.

Parágrafo primeiro - Fará jus, ao instrutor (a) horista, o recebimento do vale refeição/alimentação por dia de efetivo
trabalho e nos dias em que a sua jomada de trabalho seja igual ou superior a 06 (seis) horas em tumos seguidos,
observando, neste caso, a regra contida na Cláusula referente ao Auxílio Alímentação deste instrumento coletivo.

Parágrafo segundo - A preparação das aulas, atividades e avaliações devem ocoÍrer dentro da jornada de trabalho,
não sendo devido o pagamento de adicional de "hora-atividade" ao instrutor (a).

Parágrafo terceiro - Ém razáo da natureza legal conferida ao SEST e ao SENAT pela Leí no 8.706 de 1993, sendo
entidades paraestatais que atuam em cooperação com o Poder Público na promoção social e formação proÍissional
do trabalhador em transporte, fica reconhecido que os(as) instrutores(as) náo integram a categoria profissional dos
professores, sendo abrangidos pela categoria profissional prevista na Cláusula Segunda do presente Acordo
Coletivo, relativa a Abrangência.

SAUDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR
PROFTSSTONA|S DE SAÚDE E SEGURANçA

CúUSULA vleÉsmÀ QUINTA - DoS PRoFISSIoNAIS DA ÁneI DE sAÚDE

Considerando as peculiaridades dos proÍissionais da área de saúde, inclusive em relação à jornada de trabalho, fica
facultado a estes profissionais a aglutinaçáo, flexibilização da jomada de trabalho semanal em menos dias da
semana, sem que tal atitude gere o pagamento de horas extraordinárias ou o descumprimento da legislaçâo
específica ou geral, considerando o disposto no artigo 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal. Da mesma forma, a
aglutinação da jomada em menos dias não gera o recebimento de vale-refeição/alimentação, previsto no presente
instrumento coletivo.

Parágrafo primeiro - A aglutinação será feita por solicitação do proÍissional empregado, devendo haver a
concordância da Diretoria da Unidade, que analisará o pedido para que náo haja prejuízo do atendimento
programado para os pacientes;

Parágrafo segundo - Aos profissionais abrangidos pela presente Cláusula poderá ser adotado o disposto na
Cláusula de "Compensação de Jomada'do presente instrumento;

Parágrafo terceiro - Fíca autorizada a reduçáo/ flexibilização da carga-horária com a correspondente redução
salarial dos proÍissionais da área da saúde em razáo de redução da demanda da unidade operacional;

Parágrafo quarto - Considerando a necessidade de assegurar condições seguras de trabalho para os odontólogos
e que a utilizaçâo do relógio para registro de ponto eletrônico, localizado, geralmente, fora da clínica odontológica,
desfavorece o controle do contágio infeccioso pela maior circulaçâo de pessoas neste local e que tambem
compromete a economicidade e a otimizaçáo de Equipamentos de Proteção lndívidual - EPI's, uma vez que
precisam serdescartados a cada registro do ponto, as partes acordam o nâo registro eletrônico do intervalo de 10
(dez) minutos, a cada 90 (noventa) minutos de trabalho, a gue se refere o § 10 do art. 8o da Lei no 3.999/1969, no
período de vigência do presente acordo, cabendo ao empregado o controle do gozo desse intervalo, sem que tal
fato constitua a realizaSo de hora extra.

9i '13https:/Ârvww3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVísualizal?nrSolicítacao=MR03í88512025
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Ressalvadas as condiÉes mais favoráveis, já existentes, as Entidades colocarão à disposiÉo do Sindicato
Profissional, em locâis de fácil acesso aos tÍabalhadores, quâdro de aüsos para fixaçáo de comunicados e

informações de interesse da catêgoria proÍissional, enquanto trabalhadores e cidadáos, sendo vedada a divulgação
político partidária.

coNrRrBUrçÔES SrNDlcAIs

clÁusuLA vlGÉstMA sÉTtMA - coNTRtBUlçÂo ASSOCIATIVA

O SEST e o SENAT descontarão em folha de pagamento dos seus empregados sindicalizados, desde que por eles
devidãmenle autorizados, nos termos do artigo 545 da CLT, as mensalidades associalivas a favor do Sindicato, que

seráo recolhadâs através de depósito em conta bancária em até 10 (dez) dias após o desconto, ou pagas

diretamente no Sindicato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - COTA NEGOCIAL

parágraÍo pÍimeiro. Os empregados em regime de contrato intermitente, bêm como os afastados do trabalho,

Íicarà isenios do referido descoÍlto da COTA NEGOC|Al202512026, nos meses em que não tiverem remuneraçào

a receber.

PaÍágrafo segundo . Fica facultado aos empregados a liberdade de se opor ao desconto da COTA NEGOCIAL

202512026 deiendo para isto protocolar carta de oposição individual devidamente assinada, em duas vias contendo

as seguintes inÍormações: nome completo, Cidade, Unidade em que trabalha, e-mail e/ou Whatsapp para contato,

na seãe do respêctivó SENALBA LONDRINA e NPR, até 7 dias úteis a partir da data de assinatura do requerimento

de registro no M.T.E. referente ao A.c.T.

ParágraÍo terceiro - Os empregados que não residemnrabalham na cidade sede do resPectivo sindicato poderâo,

no m;smo prazo acima, encaúinhar a rêspectiva carta de oposição em envelope individual via AR (Aviso de

Recobimento) para o endoreço do respêctivo Sindicato, Servindo o comprovante de envio Íomecido pelos coneios

como documento comprobatÓrio.

parágraÍo quarto . No ato da admissão, a Entidade empregadora deverá dar ciência do presente Acordo Coletivo

de Tãbalho'aos novos êmpÍegados, e descontar da COTA NEGOCIAL 202512026, daqueles que náo se opu§erem

em até 7 dias úteis dias apói admissão, sendo o desconto proporcional aos meses restantes da vigência deste

10/13

RELAçÕES STNDTCATS
ACESSO DO SINDIGATO AO LOCAL DE TRABALHO

GúUSULA uGÉSIMA SEXTA . Do QUADRo DE AVISoS

De acordo com a Nota técnica no 2 de 2611012018, expedida pelo Ministério Público do Trabalho, foi reconhecida a
validade da cobrança de uma Contribuiçáo Negocial, desde que, aprovãda em Assembleia GeÍal Extraordinária,

uma vez que todos os trabalhadores, empregados, são abrangidos e beneficiados pela negoclaÉo da ConvenÉo
Coletiva de Trabalho. Os abrangidos e beneÍiciados pela negociação da C.C.T. e/ou A.C.T, devem participar do

financiamento dssse pÍocesso sob pena de inviabilizar a atuaÉo do Sindicato laboral.

A CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 2025/2026, conforme deliberado na respectiva Assembleiá realizada pelo SÊNALBA
LONDRINA N/PR, com a paÍticipação dos respectivos empregados representados, todos com direito a voz e voto,

seÉ dêscontada dos saláÍios dos refêridos empregados se abrangidos e beneÍiciados por este Acordo Colêtivo de

Trabalho, (12) doze parcelas de R3'13,00 (Treze Reais), calculados sobre o salário nominalvigenle, iá reaiustado no

mês de junho/2025.

htlpsr^^/wvr3.mte.gov.br/sistemaímediador/Resumo/Resumovisualizar?nrsolicitãcâo=MR031889/2025
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instrumento, efeluando o repasse ao respec'tivo SENALBA LONDRINA e NPR nos termos dispostos na presente
cláusula.

SENALBA LONDRINA: Banco 748 Sicrcdi, Agência 0718, Conta CoÍÍente 84371-2. Ou na chave PIX
03.045.493/0001-74

Parágrafo sêxto - Os trabalhadores associados sindicalizados, estes estão isentos dâ contribuição
assislencial/negocial.

ParágraÍo sótimo -As contÍibuiçÕes assistenciais/negociais deste caput não sê confundem com as mensalidades
de associados sindicaÍizados.

Patágrato oitavo - Os empregados com duplo vínculo, ou seia, rcgistro contratual nas duas Enüdades, SEST e
SENAT, o desconto da Cota Negocial 202512026 se dará na folha de pagamento de apenas uma das Entidades
empregadoras.

CúUSULA VIGESIMA NoNA - DEscoNTos DE GoNTRIBUIçÕES E MENSALTDADES

O SEST e o SENAT não responderão por qualquer pendência perante os órgâos da administraÉo pública direta e
indireta, entidades clâssistas e aos empregados, que possam suÍgir dos descontos e/ou mensalidades esüpuladas
pelas entidades proÍissionais-

Paágrafo único - A restituiÉo de qualquer contribuição e/ou mensalidade descontada e íepassada, caso ocorra,
será de responsabilidade exdusiva da entidade sindical que fica ainda responsável pelo ressarcimento imediato ao
êmpregado.

DrsPosrçÕES GERATS
APLICAçÃO DO TNSTRUMENTO COLETTVO

cúUsul.À TRIGÉSIMA . oA PREVALÊNCIA Do AcoRDo coLETIvo

htlpsJ^.,/u/w3.mte.gov.br/sistemaímediador/Resumo/Resumovisualízar?nrsolicitacâo=MRO31aag/2025 11t13

Parágrafo quinto - Os valores descontados dos empregados deverão ser Íepassados pelas Entidades
empregadoras ao respectivo SENALBA LONDRINA e NPR, até o dia dez (í0) de cada mês, via dêpósito em conta
bancária do respeclivo Sindicato abaixo relacionado, iuntamênte com a relação de contribuintes para fins de controle
e cadastro do Sindicato.
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Em face do disposto no inciso XXVI, do Artigo 7o, da Constituição Federal, e considerando que o presente Acordo
Coletivo de Trabalho reílete a peculiaridade dos interesses de ambas as partes, será ele a única norma coletiva
aplicável para disciplinar as condições de trabalho no âmbito das partes acordantes, somente podendo ser
modiÍicadas por termos aditivos celebrados entre as paÍtes signatárias.

Parágrafo único - O presente Acordo Coletivo, em especial, o quê se ajustou e se convencionou pagar nas
cláusulas noÍmativas deste instrumento, neste ato consideradas como Acrrdo Integral que consolida e ênvolve a
totalidade dos interesses havidos entre as partes que resolve os entendimentos préüos, Íicam absoÍvidas e extintas
quaisquer evenluais pretensóes e suas respeciivas incidências advindas da implementaÉo e cumprimento de
norma deconente de lei ou instrumento normativo, ressalvado o direito individual de petição dos empregados do
SEST e do SENAT quê poderão ser assistidos pela assessoria jurídica do SENALBAS do estâdo do Paraná.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA. DA MULTA

oUTRAS DTSPOSIçÔES

cúUSULA TRIGÉSIIUI SECUHOA - FORO COMPETENTE

Ficá eleito o foro de cada um dos municípios do Estado do Pâraná citados na cláusula 2', da abrangência deste
ACT, para discussão de qualquer questão ou desdJmprimento oriundo deste Acordo Coletivo de Trabalho.

NICOLE CARVALHO GOULART
DIRETOR

SEST SERVICO SOC]AL OO TRANSPORTE

NICOLE CARVALHO GOULART
DIRETOR

SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM OO TRÁNSPORTE

VILSON VIEIRÂ DE MELO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB.EII ENT.CULTURAS, REC.DE ASSIST.SOCIAL,DE OR.E F.PROF.DA CIDÂDE DE LONDRINA/PR'
SEI{ALBÂ+ONDRINA

ANEXOS
ANEXO I .A.G.E SEST SENAT. LONDRINAO5{5.2025

Anexo (PDF)

ANEXO tI .A.G.E SEST SENAT . SANTO ANT. DA PLATINA 06.05.2025
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Fica esüabelecida multa no peÍcentual de 3% (três por cento) do salário nominal do empregado pelo

descumprimento de qualquer Cláusula deste Acordo Coletivo de Trabalho, que sê reverterá à partê preiudicada,
desdê que náo coincidente com multa legal, caso em que esta prevaleça.

i



AO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

No DA SOLICITAçÃO: MR031889/2025

SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE, CNPJ n.73.47í.989/0007€0, localizado(a) à SAUS Quadra í
Bloco J Edifício Clésio Andrade - SEST SENAI Asa Sul, BrasíliaiDF, CEP 70070-944, representado(a),

neste ato, por seu Diretor, S(a). NICOLE CARVALHO GOULART, CPF n. 019.189.441-99

E

SENAT SERVIoo NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE, CNPJ N. 73.471.96310007-32,

localizado(a) à SAUS Quadra I Bloco J Edifício Clesio Andrade - SEST SENAT, Asa Sul, Brasília/DF, CEP

7OO7O-944, representado(a), neste ato, por seu Diretor, s(a). NlcoLE ÇARVALHO GOULART, CPF n'

019.189.441-99

E

SINDICATO DOS TRAB.EM ENT.CULTURAIS, REC.DE ASSIST.SOCIAL,DE OR.E F.PROF.DA CIDADE

DE LONDRINÁJPR-SENALBA-LONDRINA, CNPJ n. 03.045.493/0001-74, localizado(a) à Rua Mato Grosso,

47, sala 4, centro, Londrina/PR, CEP 86010-180, representado(a), nêste ato, por seu Presidente, S(a).

VILSON VIE|RA DE MELO, CPF n. 84í.508.159-68, conforme deliberação da (s) Assembléia (s) da

Categoria, realizada (s) em 05/05/2025 no município de Londrina/PR , 0510512025 no município de Santo

Antônio da Platina/PR;

nos termos do disposto na consolidação das Leis do Trabalho e na lnstruçáo Normativa no 16, de 2013' da

secretaria de Relações do Trabalho, reconhecem como válido e requerem o REGISTRO DO ACORDO

colETlvo DE TRABALHO transmitido ao Ministerio do Trabalho e Emprego, por meio do sistema

MEDIADOR, sob o número MR03 , na data de 0610612025, às 10:08.

, 06 de junho de 2025

NICOLE CARVALHO GOULART
Diretor

SEST SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE

NICOLE CARVALHO GOULART
D retor

SENAT SERVICO NACIONAL APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

DE MELO
Presidente

DICATO DOS TRAB.EM ENT.CUL S, REC.DE ASSIST.SOCIAL,DE OR.E F.PROF.DA CIOADE
slN
DE

LONDRINA/PR.SENALBA.LONDRINA

10005915
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